
camxv.1CWAL DIw
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER _EGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URIJGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Ver. BISPO PADOVA

,

dIU OC’Cr2?~ U6 :7, f€Q 2~25 1]: 1~

Documento 2512025

Senhor Presicente.
Senhores Vereadores

INDICAÇÃO n° 12025

Viabilidade para peca ou extração de á~vcre na
Rua: Nei Messias N° 3799 — Ipiranga.

O Vereador BISPO PADOVAN vem respeitosamenie nos termos dc aligo 155
do Regimento Interno desta Casa Legis a:i.a INDICAR qe, após aprosado pelo douto
Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que seja feito estuoo para
poda ou extração cc árvore no endereço que segue:

1 piranga.
a) Viao lidade para poda ou extração de árvore na Rua: Nei Messias N° 3799 —

JUSTIFICATIVA

Este pedido é uma solicitação de morador local oos lá ufl gande fluxo de
pede~res na rua citada, que por muitas vezes se coloca em risco os mesmos, sendo
necessário a ooda ou extração da árvore.

Urugua ana, 47 de Levereiro de 2025.
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